
A Erica Mari Henrique - Departamento de Licitação e Contratos

Segue abaixo resposta a solicitação de esclarecimentos a respeito da Prova de Conceito -
Pregão Presencial nº 40/2021, pela empresa Sigcorp Gestão e Tecnologia.

1 – CONFORME ITEM 5.6 – DA PROVA DE CONCEITO – ESPECÍFICO DO EDITAL

5.6. Serão disponibilizados pela administração uma sala adequada para realização dos
trabalhos de demonstração dos sistemas com todo o mobiliário necessário, um projetor
multimídia  e  computador  com acesso  à  internet  sem nenhuma restrição  de  proxy  ou
firewall,  à licitante para apresentação. Demais equipamentos que forem necessários à
apresentação deverão ser fornecidos pela licitante.

2 – Será realizada no Centro Administrativo e/ou Anfiteatro, sito a Rua Rio Grande do Sul
1.810 - Centro, na Cidade da Estância Turística de Avaré.

3  –  O  Edital  não  fala  em uma  “ÚNICA SALA”  e  sim  uma “SALA ADEQUADA “para
realização dos Trabalhos, portanto de acordo com a necessidade da Comissão Técnica
Responsável pela Avaliação, designada pela Portaria 10.755 de 16 de Junho de 2021,
poderão ser em salas distintas, divididos por módulo de sistemas.

4 - Devido à complexidade da demonstração da PROVA DE CONCEITO, serão divididos
por módulos de sistemas, conforme a necessidade da Comissão Técnica Responsável
pela Avaliação, designada pela Portaria 10.755 de 16 de Junho de 2021.
Quanto a ordem será de acordo com a sequência dos módulos relacionados na Portaria
10.755  de 16/06/2021,  ressalvada  que  poderão  ser  concomitante  de  acordo  com  a
estrutura física da Prefeitura (  relacionada no item 2 )  e a necessidade da Comissão
Técnica Responsável.

5 – O Prazo será de acordo da necessidade da Comissão Técnica Responsável pela
Avaliação, designada pela Portaria 10.755 de 16 de Junho de 2021.

6 – Sim a composição esta mantida de acordo com a pela Portaria 10.755 de 16 de
Junho de 2021.

De: "valdirene campos" <valdirene.campos@avare.sp.gov.br>
Para: "Ronaldo Adão Guardiano" <ronaldo.guardiano@avare.sp.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 7 de março de 2022 9:12:56
Assunto: Fwd: Solicitação de esclarecimentos a respeito da Prova de Conceito - Pregão 
Presencial nº 40/2021

Valdirene Rosa de Campos
Chefe de Planejamento e Gestão Administrativa
Secretaria Municipal de Administração
Fone (14) 3711-2565

callto:(14)%203711-2565


e-mail: valdirene.campos@avare.sp.gov.br
            administracao@avare.sp.gov.br

De: "Érica Marin Henrique" <erica.marin@avare.sp.gov.br>
Para: "Secretaria de Administração" <administracao@avare.sp.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 4 de março de 2022 16:17:10
Assunto: Fwd: Solicitação de esclarecimentos a respeito da Prova de Conceito - Pregão 
Presencial nº 40/2021

Boa tarde!!!

Ronaldo, por favor, responder essas questões o quanto antes.

Atenciosamente,

De: "Jurídico Sigcorp" <juridico@sigcorp.com.br>
Para: "licitacao" <licitacao@avare.sp.gov.br>
Cc: "comercial" <comercial@sigcorp.com.br>
Enviadas: Sexta-feira, 4 de março de 2022 14:32:52
Assunto: Solicitação de esclarecimentos a respeito da Prova de Conceito - Pregão 
Presencial nº 40/2021

Boa tarde,
 
Prezados,
 
Tendo em vista o Termo de Anulação dos Atos Administrativos n.º 194/22, a empresa SIGCORP, na condição 
de licitante e participante do Pregão Presencial n.º 040/2021, vem requerer desta Administração Municipal,
seja esclarecido:
 
Em relação ao procedimento a ser adotado na Prova de Conceito:
 
1.            A Prefeitura irá fornecer toda a estrutura para a sua realização?
2.            A prova será realizada em que local das dependências da Prefeitura?
3.            Será realizada em uma única sala, como determina o Edital? Houve alteração para este 
procedimento?
4.            A prova será realizada considerando a ordem dos módulos apresentada no Edital ou poderá ser 
realizada de outro modo?
5.            Qual o prazo de sua duração?
6.            Está mantida a composição da Equipe Técnica anteriormente designada?
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Conforme entendimento do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, todas essas informações, em 
respeito aos princípios da transparência e publicidade, deverão ser fornecidas pela Prefeitura, sob pena de 
tornar o procedimento irregular.
 
Assim, buscando o dever de cooperação entre a Administração e Particular, de rigor sejam prestadas essas 
informações.
 
É o que se espera.
 

 

--


